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CREDENCIAMENTO DE PROFESSOR PERMANENTE 

DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS (RETIFICAÇÃO) 

LIHA DE PESQUISA NOME DO CANDIDATO 

LINHA 2: 

FORMAÇÃO HUMANA E 

PROCESSOS EDUCATIVOS. 

 

1. MARIA ESCOLÁSTICA DE MOURA SANTOS 

2. NEUTON ALVES DE ARAÚJO 

LINHA 3: 

EDUCAÇÃO, 

DIVERSIDADES/DIFERENÇA E 

INCLUSÃO 

 

 

 

1. MARIA DO SOCORRO BORGES DA SILVA 

 

LINHA 04: HISTÓRIA DA 

EDUCAÇÃO 

 NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS 

 

 

  

LINHA 5: POLÍTICAS 

EDUCACIONAIS E GESTÃO DA 

EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

1. LUISA XAVIER DE OLIVEIRA  

 2. MARLI CLEMENTINO GONÇALVES 
 

3.  

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS (RETIFICAÇÃO) 

LINHA DE PESQUISA NOME DO 

CANDIDATO 

OCORRÊNCIA 

LINHA 2 

 

FORMAÇÃO HUMANA  

E  

PROCESSOS EDUCATIVOS 

FERNANDA 

ANTÔNIA 

BARBOSA DA 

MOTA 

 

1. A candidata não atendeu 

completamente à exigência da 

letra h) do item 3.1, isto é, o 

projeto de pesquisa apresentado 

não está em consonância com a 

linha pleiteada.   
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 MESAQUE SILVA 

CORREIA 

1. Não atende parte do perfil 

estabelecido pelo Edital, ou 

seja, não comprovou 

Doutorado na área da 

Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LINHA 3 

 

 EDUCAÇÃO, 

DIVERSIDADES/DIFERENÇA 

E INCLUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCILENE 

BRITO DA SILVA 

 

 

 

1. Não comprovou requisitos do item 

3.1, letra g, ou seja, as quatro 

publicações qualificadas pela 

CAPES (Qualis), área de 

Educação, vinculadas às temáticas 

da linha de pesquisa a qual está se 

candidatando, distribuídas da 

seguinte forma: Periódicos 

científicos (A1, A2, A3, A4 e B1),  

podendo ser  todas 

2. Não apresentou, pelo menos, um 

Projeto de Pesquisa sob sua 

coordenação, cadastrado na Pró-

Reitoria de Pesquisa e Inovação 

(PROPESQI) da UFPI, em 

consonância com a Linha de 

pesquisa do Curso de Mestrado, à 

qual está se candidatando 

 

 

 

 

 

3.  o 

4. u, no mínimo, 02 (duas); livros sendo 

obra autoral integral (até 02 livros) e, 

no máximo, 01 capítulo de livro, com 

ISBN e Conselho Editorial, 

considerando os últimos 48 meses 

até a data da inscrição. 

MARIA DO 

SOCORRO PEREIRA 

DA SILVA 

1. Não comprovou parte dos 

requisitos estabelecidos pelo item 

3.1, letra k do edital, ou seja, 

lotação em Unidade de Ensino no 

Campus Ministro Petrônio Portela, 

preferencialmente no Centro de 

Ciências da Educação. 
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OBS: OS RECURSOS CONTRÁRIOS AO DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO 

DE INSCRIÇÕES DEVERÃO SER ENCAMINHADOS PARA O E-MAI: 

COORDENACAO.PPGED@UFPI.EDU.BR 

 

 

 

EDNARDO MONTEIRO GONZAGA DO MONTI 

COORDENADOR EM EXERCÍCIO 

 

Teresina, 24 de setembro de 2020 

Comissão de Seleção 

 

 

 

 

 

 

LINHA 2: 

 

FORMAÇÃO HUMANA E 

PROCESSOS EDUCATIVOS. 

 

 

 

MARIA DOLORES 

DOS SANTOS 

VIEIRA 

 

 

 

 

 

 

1. Não comprovou requisitos do item 

3.1, letra g, ou seja, as quatro 

publicações qualificadas pela 

CAPES (Qualis), área de Educação, 

vinculadas às temáticas da linha de 

pesquisa a qual está se candidatando, 

distribuídas da seguinte forma: 

Periódicos científicos (A1, A2, A3, 

A4 e B1),  podendo ser  todas ou, no 

mínimo, 02 (duas); livros sendo obra 

autoral integral (até 02 livros) e, no 

máximo, 01 capítulo de livro, com 

ISBN e Conselho Editorial, 

considerando os últimos 48 meses 

até a data da inscrição. 

2. Não apresentou a tabela de 

pontuação. 

https://mail.uol.com.br/compose?to=coordenacao.ppged@ufpi.edu.br

